
ESTADO DO CEARÁ 
A , 

CAMARA MUNICIPAL DE APUIARES 

PROJETO DE LEI Nº. 006/2022 DE 18 DE MARÇO DE 2022. 

Concede Título de Utilidade 
Pública Municipal à Associação de 
Apoio à Pessoas Autistas e com 
Transtornos Comportamentais de 
Apuiarés (Associação Apuiarés 
Azul). 

O Vereador Márcio Ralfe Alves Bezerra encaminha à Câmara Municipal de 
Apuiarés, o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1 º - Torna de Utilidade Pública Municipal a Associação de Apoio à 
Pessoas Autistas e com Transtornos Comportamentais de Apuiarés (Associação 
Apuiarés Azul). 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE APUIARÉS, EM 18 DE MARÇO 
DE 2022. 

M a ""CAÀ :P-s.)..~ ... v:\ ~ Ez '"" ~ 
Márcio Ralfe Alves Bezerra 'b 

Vereador 

Rua Luiz Carneiro de Azevedo, S/N, Centro - Apuiarés /Ceará CEP: 62630-000 



COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PRESIDENTE MONICA MARIA FERNANDES FREITAS 
RELATOR CHARLYSSOARESGOMES 
MEMBRO MÁRCIO RALFE ALVES BEZERRA 

!DATA 1 

ASSUNTO: 

PROJETO DE LEI Nº 06/2022 de autoria do Vereador Márcio Ralf Alves Bezerra 

Concede Título de Utilidade Pública Municipal à Associação de Apoio à pessoas Autistas e 
com Transtornos Comportamentais de Apuiarés (Associação Apuiarés Azul). 
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